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ATA NÚMERO 01/2011

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO COMANTEB – CONSELHO MUNICIPAL
ANTIDROGAS DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

.Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de 2011, às treze horas e trinta minutos, na
Casa do Artesão, localizada na Avenida Samuel Klabin, numero 725, nesta cidade, realizou-se
a primeira reunião ordinária do Conselho Municipal Antidrogas (COMANTEB), presidida pelo
professor Sérgio Ubiratã Alves de Freitas, Coordenador da Segunda Conferência Municipal
Antidrogas e secretariada por mim, Rubens Felipe Ribeiro para tratar da seguinte ordem do
dia, conforme pauta expedida a todos os membros do conselho com data de quatorze de
fevereiro do corrente ano: 1) Apresentação dos Conselheiros; 2) Saudação do Prefeito; 3)
Apresentação dos Documentos oficiais da Segunda Conferência Municipal Antidrogas de
Telêmaco Borba; 4) Apresentação da Proposta de Regimento Interno do Conselho; 5)
Apresentação do Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho; 6) Palavra Livre. O senhor
Coordenador declarou a legalidade da reunião por haver quórum, conforme determinado pela
proposta de Regimento Interno. Estiveram presentes os seguintes membros do Conselho:
Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, representando o Legislativo Municipal; Marília Juliana do
Prado e Andréia Aparecida Kinutz, da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Mariana Fiori
Nanuzzi e Silvia Mara Bueno Porto, da Secretaria Municipal de Ação Social (SMAS); Arnaldo
José Bueno, representando a Secretaria Municipal de Finanças (SMS), Marcelo Cristiano de
Moraes, Karine Isabelle Benck e Arnaldo José Romão, da Procuradoria Geral do Município
(PGM); João Maria Rodrigues e Domingos Eloir Camargo, representando os líderes comunitários
do Município; professora Maria da Graça Marson Sella, do Colégio Luiz Vieira, representando
as Associações de Pais e Mestres das Escolas Estaduais; Cerli Alves Teixeira e Mônica
Barreto de Oliveira, representando a Secretaria Municipal de Administração (SMA) e Secretaria
Municipal de Educação (SME), respectivamente; Luiz Alberto da Silva, da Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Recreação (SMCER); Cleunice de Jesus Almeida, representando as
Associações de Pais e Mestres das Escolas Municipais; Major Edson Solak, Comandante da
Terceira Companhia Independente da Polícia Militar do Estado do Paraná (3ª CIPM/TB); Dr.
Rubens Miranda Júnior, Delegado Titular da Décima Oitava Subdivisão da Polícia Civil em
Telêmaco Borba (18ª SDP), professoras Kitty Gisele Endo e Ivete de Lima, representantes
das Escolas Municipais; Simone Cristina Costa e Loidy Aparecida Chudrik, representando o
Campus da Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG); pastor Cleodo Fruhauf, da
Comunidade Luterana de Telêmaco Borba; Rubens Felipe Ribeiro, Servidor do Corpo Técnico-
Administrativo do Instituto Federal do Paraná (IFPR) e Sérgio Ubiratã Alves de Freitas, da
Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito Municipal (SGG). Iniciando a ordem do dia, o
Coordenador saudou a todos os presentes, ressaltando a retomada dos trabalhos do referido
Conselho pela atual Gestão Municipal, assim como, destacou a importância do mesmo em
nossa sociedade. Sérgio Ubiratã justificou a ausência do Prefeito Municipal, Dr. Eros Danilo
de Araújo em virtude de este estar em um compromisso no município de Ponta Grossa. O
Coordenador estendeu os cumprimentos do Excelentíssimo Prefeito a todos os Conselheiros.
Em prosseguimento, convocou a pessoa do Senhor Rubens Felipe para Secretariar a reunião.
Seguindo a pauta, concedeu a oportunidade dos Conselheiros apresentarem-se. Após, fora
iniciada a apresentação dos documentos oficiais da Segunda Conferência Municipal Antidrogas,
a saber: Lei Municipal 1400/2003, Proposta de Regimento Interno e Plano Municipal Antidrogas.
O Coordenador destacou a importância dos mesmos e a necessidade da criação do Fundo
Municipal Antidrogas com o objetivo de fornecer suporte financeiro às ações deste Conselho.
Ressaltou que os Conselheiros têm o prazo de um mês para leitura, apreciação, discussão e
aprovação da Proposta de Regimento Interno uma vez que objetiva-se ainda a composição da
Diretoria Executiva do COMANTEB na próxima reunião. Em seguida, o Coordenador apresentou
a proposta de calendário de reuniões para o ano corrente, sendo o mesmo imediatamente
aprovado pelos Conselheiros. Sérgio ainda mencionou que o número de Conselheiros deve
ser readequado em razão do número dos representantes do Poder Público ser superior ao
número de membros representantes da Sociedade Civil, o que fere a paridade no número de
membros entre estes dois segmentos. O representante da SMCER, Luiz Alberto da Silva,
indagou sobre o funcionamento das reuniões e o pastor Cleodo Fruhauf, sobre as ações do
COMANTEB. O Coordenador os responde explicando a Lei Municipal 1400/2003. A professora
Maria da Graça sugere que seja efetuada a leitura de todos os documentos durante as
reuniões para discussão e estabelecimento de resultados concretos. Dr. Rubens sugere o
delineamento dos assuntos para que o Conselho delimite sua pauta para as próximas reuniões.
A Vereadora Fátima sugere que tal leitura seja realizada previamente e que sejam feitas
apenas as discussões e aprovação durante as reuniões. Sérgio Ubiratã relata que a próxima
reunião já tem pauta definida: Fundo Municipal Antidrogas, discussão orçamentária, aprovação
de documentos e composição da Diretoria Executiva. O Coordenador abre a palavra, sugerindo
leitura do Plano Municipal Antidrogas. A Vereadora Fátima inicia a leitura do Plano. Finda a
leitura, Dr. Rubens faz uso da palavra afirmando que tal Plano é bem abrangente e sugere que
as Instituições de Ensino presentes no município desenvolvam trabalhos de Pesquisa e
Extensão sobre o referido assunto. Sérgio Ubiratã recomenda a realização de um Plano de
Ação por este Conselho dada à robustez do Plano. Professora Maria da Graça indica que seja
realizado um diagnóstico da situação das drogas no município. Fátima sugere tal levantamento
com grupos de apoio. A Assistente Social Marília cita alguns estudos onde são abordadas
questões sobre fatores impeditivos do uso de drogas. Dr. Rubens recomenda que a reinserção
social pode constituir-se como importante medida preventiva. Marília destaca a importância
do Centro da Juventude em Telêmaco Borba, prevista para este ano como uma opção
recreativa no combate ao uso de substâncias entorpecentes pelos jovens telemacoborbenses.
Luiz Alberto cita como exemplo de sucesso no combate as drogas, o modelo adotado no
município de Campo Mourão, onde os índices de jovens usuários de drogas reduziram-se a
valores irrisórios mediante opções de cultura, esporte e recreação ofertadas pela Prefeitura
da Cidade. Pastor Cleodo sugere a capacitação dos Conselheiros dada a tecnicidade dos
temas. Sérgio finaliza, convidando os presentes a tomarem conhecimento e participarem dos
movimentos “Nós podemos Telêmaco Borba” e da Escola da Dignidade e Cidadania. Nada
mais havendo a tratar, o Coordenador encerrou a reunião agradecendo a presença de todos.
E para constar, eu, Rubens Felipe Ribeiro, lavrei a presente ata que, depois de lida e
aprovada, será assinada por mim, pelo Coordenador da Segunda Conferência Municipal
Antidrogas e por todos os presentes.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 08/2011
OBJETO: Contratação de empresa apta a venda de bateria veicular.
CONTRATADO: CELÇO CARDOSO ME
CNPJ: 80.603.400/0001-20
VALOR: R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.39.00 – Material para Manutenção de Veículos.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de março de
2011.

  MARIO CESAR MARCONDES                        APARECIDO FERRAZ
              Presidente       Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 08/2011 – Número Descartado
Contrato nº. 09/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CELÇO CARDOSO ME
Objeto: Compra de peça automotiva, consistente em 01 (uma) bateria para veículo com 60

ampéres, compatível com veículo GM/Vectra, conforme as descrições constantes do anexo
que fica fazendo parte integrante do presente instrumento, decorrente do Processo de
Dispensa n°08/2011.

Valor Total: R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais)

P O R T A R I A Nº 05/2011
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Inquérito Administrativo destinada a apurar o contido do Protocolo

nº 10701/2010, incumbindo a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de
fevereiro de 2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências
necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de 08 dias e concluí-los em 60
(sessenta) dias, conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 17 de março de 2011.

Arnaldo José Romão
Procurador Geral

P O R T A R I A Nº 006/2011
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do servidor, matriculado sob o nº
8507, em razão dos fatos constantes do Detalhamento do protocolo nº 1172/2011.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, a dar cumprimento ao disposto
no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta
data e concluí-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito processual disposto no Art. 232
e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 17 de março de 2011.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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P O R T A R I A Nº 007/2011

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da
Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração de

Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta da servidora, matriculada sob o nº
8120, em razão dos fatos constantes do Detalhamento do protocolo nº 1235/2011.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de 2008,
retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, a dar cumprimento ao disposto no item
precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta data e
concluí-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito processual disposto no Art. 232 e
seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 17 de março de 2011.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A Nº 008/2011
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º,

da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do servidor, matriculado sob o nº
9436, em razão dos fatos constantes do Detalhamento do protocolo nº 1321/2011.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, a dar cumprimento ao disposto
no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta
data e concluí-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito processual disposto no Art. 232
e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 17 de março de 2011.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A Nº 009/2011
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do servidor, matriculado sob o nº
8519, em razão dos fatos constantes do Detalhamento do protocolo nº 1468/2011.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, a dar cumprimento ao disposto
no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta
data e concluí-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito processual disposto no Art. 232
e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 17 de março de 2011.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

BOLETIM OFICIAL ON-LINE

www.http://www.pmtb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL - 42 3271-1000

COMUNICAÇÃO SOCIAL - 42 3271-1090/3271-1091

OUVIDORIA MUNICIPAL - 0800 42-2030
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 09/2011
OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos.
CONTRATADO: ELETROTRAFO – MATERIAIS ELÉTRICOS, PROJETOS E

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
CNPJ: 80.224.785/0003-87
VALOR: R$ 503,79 (quinhentos e três reais e setenta e nove centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.26.00 – Material Elétrico e Eletrônico.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de março de
2011.

  MARIO CESAR MARCONDES                        APARECIDO FERRAZ
             Presidente       Secretário de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 10/2011
OBJETO: Aquisição de Materiais de Informática (HD).
CONTRATADO: CARLOS ALBERTO BUSS – NET.COM
CNPJ: 04.077.696/0001-05
VALOR: R$ 168,23 (cento e sessenta e oito reais e vinte e três centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.17.00 – Material de Processamento de Dados.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de março de
2011.

  MARIO CESAR MARCONDES                        APARECIDO FERRAZ
             Presidente       Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 10/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ELETROTRAFO – MATERIAIS ELÉTRICOS, PROJETOS E INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS
Objeto: Compra e venda de lâmpadas fluorescentes e dicróicas, para uso interno do

Legislativo, nas quantidades e descrições constantes do anexo que fica fazendo parte
integrante do presente instrumento, decorrente do Processo de Dispensa n°09/2011.

Valor Total: R$ 503,79 (quinhentos e três reais e setenta e nove centavos)
Contrato nº. 11/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CARLOS ALBERTO BUSS – NET.COM
Objeto: Compra de equipamento de informática, consistente em 01 (um) Hard Disk – HD –

Sata II, com 500GB, conforme as descrições constantes do anexo que fica fazendo parte
integrante do presente instrumento, decorrente do Processo de Dispensa n°10/2011.

Valor Total: R$ 168,23 (cento e sessenta e oito reais e vinte e três centavos)

D E C R E T O   Nº  1 7 7 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares para o mês de Março de 2011, aos Servidores
relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

 

ANEXO I 

 

SERVIDORES MUNICIPAIS EM FÉRIAS NO MÊS DE MARÇO// 2011 
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PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 
de fevereiro de 2011. 
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Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 7 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ROSA PEREIRA DE SOUSA, matrícula 8311, do

cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola Municipal Fabiano Braga Cortes,
na Divisão de Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de
março de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1557/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA aos Servidores abaixo:
I – GENTIL DOMINIGUES, matricula 8075, ocupante do cargo do Quadro de provimento

efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações,  na Divisão de Obras, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada
Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

II – AECIO PINTO RIBEIRO, matrícula 7797, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Transportes e
Manutenção Preventiva, na Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado
de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

III – DIVONZIR ANTONIO MARCONDES, matrícula 8722, ocupante do cargo do Quadro de
provimento efetivo denominado ELETRICISTA, na Seção de Manutenção Elétrica e Iluminação
Pública, na Divisão de Serviços Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
conceder Função Gratificada símbolo FG-19 denominada Encarregado de Serviço II, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

IV – JOSE LUIZ CLERICE, matricula 9172, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MASC, na Seção de Pavimentação,  na
Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
conceder Função Gratificada símbolo FG-20 denominada Encarregado de Serviço III, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

V. LUIZ FREIRE FERNANDES, matricula 7678, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MASC, na Divisão de Assistência
Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada
símbolo FG-19 denominada Encarregado de Serviço II, atuando na mesma lotação supracitada,
a partir de 01/03/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº
17714 de 24 de fevereiro de 2011.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora CASSIANE MENDES BATISTA,

matrícula 13045, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada no
CMEI – Vinicius de Moraes, da Divisão CMEI – Educação Infantil, Secretaria Municipal de
Educação, no período de 10 de março de 2011 a 10 de julho de 2011, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1480/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 7 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora PRISCILA ALVES DE ANDRADE

CARNEIRO, matrícula 16998, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na
Escola Dom Pedro I, da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,
no período de 16 de março de 2011 a 13 de julho de 2011, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1559/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2011.

D E C R E T O N.º 1 7 7 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor DIVALDO SOUTOSKI SUECK, matrícula 9362,

ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado na Seção de Transporte
e Manutenção de Máquinas, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no período de 17 de fevereiro de 2011 a 03 de março de 2011,
para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 1435/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 7 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARCIA DE FREITAS KOLINESKI, matrícula

9375, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI –
Candido Portinari, na Divisão de CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 14 de fevereiro de 2011 a 15 de março de 2011, por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 1199/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor GILSON

SARAIVA, matrícula 8225, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado na Seção de Serviços
Urbanos, da Divisão Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
no período de 04 de abril de 2011 a 04 de julho de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V,
Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 620/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de

2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.

É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.

É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.

A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e

somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.

Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.

Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).

Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.

Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.

Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem

necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.

Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.

O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção

Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.

O sangue seguro começa com as informações.

DOE SANGUE. DOE VIDA.


